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PORTARIA Nº 0192/2020       CONDE – PB, 15 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, HELENO BERNARDINO DE ARAÚJO 

FILHO, do cargo em comissão de COORDENADOR DE ATENÇÃO À 

SAÚDE, símbolo CC-III, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 30 de setembro de 2020. 
 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

  

PORTARIA Nº 0193/2020       CONDE – PB, 15 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 

Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 

Nomear, ISRAEL DIAS DE CASTRO, para exercer em comissão 

o cargo de COORDENADOR DE ATENÇÃO À SAÚDE, símbolo CC-III, 

com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de outubro de 2020. 
 

 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

      
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
INTIMAÇÃO 

 

Presidente da Comissão de Sindicância designado por meio da Portaria  nº 

022/2020 de 16 de Setembro de 2020, publicada no publicada em diário 

oficial nº 1.788 de 22 de setembro de 2020, com prerrogativa fundada no 

art. 129 da LC 0003/2019, INTIMO V.Sa., JOSÉ BERNARDO DE SOUZA 

FILHO , Mat. 0263 para prestar esclarecimentos quanto a possível 

IRREGULARIDADE cometida no ano de 2020, conforme Processo 

Administrativo 3143/2020, perante esta Comissão, no prazo de 08 (oito) 

dias úteis a partir desta publicação, na sala da Corregedoria/Ouvidoria, 

localizado por traz do fórum, na PB 018, no KM 3.5. 

Conde/PB, 06 de Outubro de 2020 

URIAS LINHARES ALVES 
Presidente da Comissão de Sindicância 

 

 

 

 

 

      
Edital de Convocação Nº. 02/2020 

Permissão de Uso de Quiosques e Fiteiros no Perímetro 
Reurbanizado da Área Central 

 
Comunicamos que, em cumprimento ao cronograma disposto no Item 5.2 
do referido Edital, o sorteio do local de venda entre o(a)s comerciantes 
habilitado(a)s na Etapa II (resultado publicado no DOM nº 1795 de 
02.10.2020) será adiado, em função das condições de realização impostas 
pela pandemia para a próxima terça-feira dia 20.10.2020, às 10h, no 
Centro de Criatividade Professor Iveraldo Lucena (Núcleo de Cultura), 
dentro dos protocolos sanitários e de distanciamento social estabelecidos. 
 
 

 

 

 

 

      
RESOLUÇÃO Nº 29/2020/CMS. 

 

Ratifica a Programação Anual da 

Saúde de 2018. 
 

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando: 

A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 

da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências; 

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 

área da saúde e dá outras providências. 

A Programação Anual de Saúde é o instrumento de gestão que 

visa anualizar os objetivos e as metas do Plano de Saúde, identificando 

indicadores que são utilizados para seu monitoramento, além de prever a 

alocação de recursos orçamentários necessários ao cumprimento desta.  

A Programação Anual de Saúde foi submetida ao Conselho 

Municipal de Saúde no ano de 2018, mas não foi identificada nos registros 

deste órgão uma resolução que a ratifique. Devido à necessidade de 

inserção deste instrumento de gestão e planejamento no DigiSUS, e da 

necessidade de sua publicização, essa programação foi submetida 

novamente ao Conselho Municipal de Saúde no presente ano, para sua 

avaliação e ratificação. O DigiSUS é um sistema que serve para registrar 

informações relativas aos instrumentos de planejamento em saúde de 

Estados, Distritos federais e Municípios. 
 

Resolve:  
 

Art. 1º. Aprovar a Programação Anual da Saúde de 2018, 

conforme Anexo a esta Resolução. 
 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 
 

Conde, 29 de setembro de 2020. 

 
MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 

Presidenta do Conselho Municipal de Saúde

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

GABINETE  DA  PREFEITA 

 

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA 

 

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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RESOLUÇÃO Nº 30/2020/CMS. 
 

Ratifica o Relatório Quadrimestral 
referente ao primeiro quadrimestre 
deste ano. 

 
A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Conde-PB, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando: 
A Lei Orgânica da Saúde Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências.  

A Lei Nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) 
e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na 
área da saúde e dá outras providências. 

 A Lei Complementar Nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3o do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 
saúde nas três esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 
8.080,de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências. 

A Resolução Nº 459, de 10 de outubro de 2012, do Plenário do 
Conselho Nacional de Saúde, que aprova o Modelo Padronizado de 
Relatório Quadrimestral de Prestação de Contas para os Estados e 
Municípios, conforme dispõe o parágrafo 4º do artigo 36 da Lei 
Complementar Nº 141/2012. 

O Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior promove a 
transparência na gestão e deve ser registrados no sistema do digiSUS. O 
Digisus é o sistema para registro de informações relativas aos 
instrumentos de planejamento em saúde de estados, Distrito Federal e 
municípios. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Ratificar o 1º Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

do exercício de 2020. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação 

no Diário Oficial do Município de Conde-PB. 
 

Conde-PB, 30 de setembro de 2020. 
 
 

MARIA JOSÉ DA SILVA PEDRO 
Presidenta do Conselho Municipal de Saúde  
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ERRATA AO EDITAL 

 

A equipe de condução do pregão eletrônico 00024/2020 -  cujo o objeto é: 

Aquisição de medicamentos, mediante processo de compra emergencial, 

com entrega parcelada, para o abastecimento das Unidades de Saúde, 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu), Centro de Atenção 

Psicossocial (Caps) e Pronto-Atendimento, do munícipio de Conde/PB, 

conforme especificado no Termo de Referência – ANEXO I, do Edital – 

comunica alteração no instrumento convocatório: 
 

Onde lia-se o item: 

7.1.1 Entrega: 05 (cinco) dias. Corridos e contados da confirmação do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, de forma parcelada. 

Leia-se:  

7.1.1. Entrega: 20 (vinte dias) dias. Corridos e contados da confirmação do 

recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, de forma parcelada. O vencimento dos 

medicamentos na entrega deverá ter no mínimo 02 (dois) anos de 

validade. 

 
 

 
 
 
 

JOSE ELI BERNARDES PORTELA 

Presidente da Comissão Municipal de Licitação 

 

 

 

 

 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 

 


